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(A) 

JOGAR 

NA 

MEGA-

SENA?  

(B) 

ESFAQUEAR O 

BOLSONARO?  

(C) 

VIRAR 

ATUÁRIO? 

(D) 

CHAMAR O 

ARQUEIRO?  

E) NENHUMA DAS OPÇÕES ANTERIORES?  
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PREVIDÊNCIA 

 

COMPLEMENTAR !  

SERÁ O CAMINHO ? 



Previdência no 
Brasil 

Previdência Social 

Regime Geral 

RGPS 

INSS 

Regimes Próprios  

RPPS 

TESOURO 

União, Estados, 
DF, Municípios e 

Militares 

Previdência 
Complementar 

Entidades 
Fechadas 

Fundos de Pensão 

Entidades Abertas 

Seguradoras 

Bancos 
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Estrutura do Sistema Previdenciário 



Principais marcos da Previdência no Brasil 
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Surgimento das 
primeiras santas casas 

de misericórdia, 
montepios e sociedades 

beneficentes 
Século XVI 

Lei Eloy Chaves 
Cria a Caixa de 

Aposentadorias e 
Pensões dos Ferroviários  

Promulgação da Lei 
Orgânica da Previdência 

Social 

1923 1960 

Criação do INPS / 
unificação dos Institutos  

1967 

1988 

Constituição Federal 
Implanta conceito de 

Seguridade Social 

Lei Complementar nº 
108 e 109 

2001 

Criação da PREVIC 

2009 

INPS vira INSS e funde-
se ao IAPAS (Inst. de 
Adm. Financeira da 

Previdência e 
Assistência Social) 

1990 

Lei 6.439 
Cria o Sistema Nacional  
de Previdência  Social 

1977 

EC Nº 20 

1998 

PEC nº 6/2019 

2019 



Alguns pontos da Reforma da Previdência 
(PEC nº 6/2019) com impacto sobre os 

Fundos de Pensão 
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Requisitos Mínimos (Regra Geral) 
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Aposentadoria 
por tempo de 
contribuição 

Homens:    
35 anos  de 

contribuição 

Mulheres:  
30 anos  de 

contribuição 

Aposentadoria 
por idade 

Homens:    
65 anos  de 

idade 

Mulheres:  
60 anos  de 

idade 

15 anos de 
contribuição 

Regra Vigente 

Aposentadoria 
por idade 

Homens:    
65 anos  de 

idade 

Mulheres:  
62 anos  de 

idade 

Proposta 

15 anos de contribuição para 
mulheres e 20 para os homens 

(novos inscritos) 



Cálculo do Benefício (Regra Geral) 
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Regra Vigente Proposta 

Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição: média das 80% maiores 

contribuições desde 07/1994, 
multiplicada pelo fator previdenciário 

ou pelo 86/96 60% + 2% para cada ano de 
contribuição que exceder 15 anos 

(mulheres) ou 20 anos (homens), até o 
limite de 100%, da média de todas as 

contribuições desde 07/1994 

Aposentadoria por Idade: média das 
80% maiores contribuições desde 

07/1994. Depois, aplica-se o 
percentual de 70% + 1% para cada ano 

de contribuição. A aplicação dos 
fatores (previdenciário ou 86/96) é 

voluntária. 
 



Transição 1: Sistema de Pontos (Para o INSS) 
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Fonte: Carbonera & Tomazini Advogados  

Valor da aposentadoria calculado pela nova regra. 



Transição 2: Idade Mínima 
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Fonte: Carbonera & Tomazini Advogados  

Homens: mínimo de 35 anos de contribuição 
Mulheres: mínimo de 30 anos de contribuição 

Valor da aposentadoria calculado pela nova regra. 



Aposentadoria por Invalidez 

13 

Valor de Benefício: 100% da 
média salarial dos 80% 

maiores salários de 
contribuição desde 

julho/1994. 

Regra Vigente 

60% + 2% para cada ano de 
contribuição que exceder 15 
anos (mulheres) ou 20 anos 

(homens), até o limite de 
100%, da média de todas as 

contribuições desde 
07/1994 

Nas hipóteses de acidente de 
trabalho, doenças profissionais e 
doenças do trabalho, o valor da 
aposentadoria será de 100% da 

média salarial. 

Proposta 
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Condição Valor do Benefício pela Regra Vigente Valor do Benefício pela Regra Proposta 

Falecimento de 
Aposentado 

100% do valor da aposentadoria. 
50% + 10% para cada dependente da 

aposentadoria, limitada a 100% do referido 
valor.  

Falecimento de 
Ativo 

Média dos 80% maiores salários de 
contribuição desde julho/1994 até a morte do 

segurado. 

60% + 2% para cada ano de contribuição que 
exceder 15 anos de contribuição (mulheres) 
ou 20 anos de contribuição (homens), até o 

limite de 100%. O INSS aplicará a regra da cota 
de 50% + 10% para cada dependente.  

Dependente O valor é dividido entre os dependentes.  
O valor é dividido entre os dependentes, 

contudo, a cota de 50% + 10% é recalculada a 
cada mudança de dependente. 

Valor menor do 
que o mínimo 

As pensões não podem ser inferiores ao 
salário mínimo. 

Será possível receber menos do que o salário 
mínimo, se o dependente tiver outra fonte de 

renda formal. 

Acumulação 
O beneficiário que recebe aposentadoria pelo 

RGPS pode acumular seu benefício com a 
pensão por morte. 

O beneficiário vai receber 100% do benefício 
de maior valor, e um percentual do outro (ou 

dos outros) benefício(s) do RGPS. 

Pensão por Morte 



Impactos Esperados nos Planos de 
Previdência Complementar já 

existentes 
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Principais Impactos Esperados 
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 Tendência de “corrida”  à aposentadoria:   
 

 Aumento dos compromissos dos planos; 

 Possível agravamento dos resultados de planos 
deficitários. 

30 32 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70 72 74 76 78 80 

Evolução das Reservas 

Arrecadação Pagamento Impacto Benefício 

Sem Reforma Com Reforma 

Movimento dos Benefícios 

RGPS EFPC 



Principais Impactos Esperados 
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 Para aqueles que optarem por permanecer mais tempo no 
mercado de trabalho, o maior tempo de contribuição pode 
impactar em: 
 

 Melhora dos resultados dos planos BD’s 
 

30 32 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70 72 74 76 78 80 

Evolução das Reservas 

Arrecadação Pagamento Postergação 



Principais Impactos Esperados 
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 Para aqueles que optarem por permanecer mais tempo no 
mercado de trabalho, o maior tempo de contribuição pode 
impactar em: 
 

 Maiores benefícios para participantes de planos CDs;  
 

30 35 40 45 50 55 60 65 70 75 80 

Evolução das Saldos 

Arrecadação Pagamento Postergação 



Principais Impactos Esperados 

19 

 As regras de transição podem fazer com que os funcionários 
permaneçam por mais tempo nas empresas e, 
consequentemente, nos planos. 
 

 Necessidade de redesenho dos planos para mitigação dos 
impactos; 
 

 Para planos patrocinados por empresas estatais: 
atendimento à Resolução CGPAR nº 25, de 6 de dezembro 
de 2018 (desvinculação dos valores de complementações 
de aposentadorias do valor do benefício pago pelo RGPS); 
 

 Uma alternativa para os demais planos é seguir a 
mesma linha da CGPAR nº 25/2018. 



Impactos sobre o Mercado de 
Previdência Complementar 

Fechado/Aberto 

 

Desafios e Oportunidades 
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Desafios e Oportunidades 
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 O debate da Nova Previdência tende a suscitar um interesse 
crescente pela Previdência Complementar na população em 
geral; 
 

 Novas modelagens para planos de benefício (mais flexíveis e 
maior uso de tecnologia) e redesenho do mercado de 
previdência complementar: 
 

  Ampliar cobertura; 
 

 Desenvolver o mercado de PC (Harmonização da 
Legislação, Mercado de Renda,  Mercado de Seguros); 
 

 Fomentar a educação previdenciária; 
 

 Fortalecer a Supervisão. 
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Qual o alvo de benefício??? 

100%? 

80%? 

60%? 

40%? 
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Qual o alvo de benefício??? 
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Qual o alvo de benefício??? 
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Qual o alvo de benefício??? 
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 PEC 6-G/2019 dispõe que os entes federativos deverão 
instituir Previdência Complementar para seus servidores em 
até 2 anos; 
 

 EAPC poderão operar no segmento de entes mediante 
aprovação de Lei Complementar; 
 

 Potencial no curto prazo:  333 mil servidores com até 40 
anos; 
 

 Instituição de Previdência Complementar poderá ser através 
de EFPC instituída pelo ente federativo, EFPC 
Multipatrocinada ou EAPC. 

Desafios e Oportunidades 
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Relação dos Entes Federativos e a PC 

Fonte: Valle, Paulo.  A Reforma da Previdência: Reflexos e Oportunidades para a Previdência Complementar Fechada. Agosto/2019. 
  



Belo Horizonte 
Av. Francisco Sales, 1.614 – conj. 1.704 
Santa Efigênia 
30150-224 – Belo Horizonte/MG 
(31) 3341-0100 
rn@rodartenogueira.com.br 

Brasília 
SCN – Quadra 2 - Bloco D - Torre A 
Salas 401 e 402 
Shopping Liberty Mal – Asa Norte 
70712-904 – Brasília/DF 
(61) 3327-0615 
rnf@rodartenogueira.com.br 

Obrigado! 


